
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PA ULO  -  (BRASIL)

P O R T A R I A  N« 74

0 Senhor JORGE SaNHAGO MACIEL, P r e f e i to  M unicipal de U re n a ,

asando das a t r ib u iç õ e s  que lh e  sSo c o n fe r id a s  por l e i ,

CONSIDERANDO que fa le c e u  n e s ta  d a ta  Sua S an tidade o Papa P io  

X II, Chefe da I g r e ja  C a tõ lic a , A p o s tó lic a , Komana, e:oiplo de v i r tu d e s  e

bondade;
00NSIDER.\ND0 que o P o n tíf ic e  f a le c id o  ded icou  to d a  sua ex iste jn  

c i a  á l u t a  p e la  paz e p e la  f r a te rn id a d e  e n t r e  os liociens, p rocurando , sem- 

p re  e le v a r  o p r e s t íg io  da S an ta  I g r e ja  á q u a l pertencem os, no mundo i n t e i -

r o ;
C(^T3IDER.\ND0 que, sendo o nosso p a ís  e a nossa  cidade e s s e n c i t í  

m ente c a tó l ic o s  e p rofundos adm iradores de Sua S an tid ad e , por su as  e x c e l-

s a s  v i r tu d e s ;
CONSIDER.VNDO que seu fa lec im en to  c o n s t i tu e  p erd a  i r r e p a r á v e l  

p a ra  to d a  a hum anidade, que com imenso p ezar lam enta seu passam ento. 

RESOLVE:
C o n sid era r o ponto f a c u l ta t i v o  nas r e p a r t iç õ e s  p á b l ic a s  m unici 

p a i s ,  no d ia  de h o je  e d e te rm in a r lu to  o f i c i a l  por c in co  (5 ) d ia s  no muni

c íp io  de L orena, a p a r t i r  d e s ta  d a ta .

R e g is tr e - s e  e cum pra-se.

P.M. de L orena, 9 de ou tubro  áé 1.958

yJORGE SANTIAGO MACIEL 
^  P r e f e i to  M unic ipal

K e g is tta d a  e p u b licad a  na S e c r e ta r ia  da P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l, 

ao s 9 de ou tubro  de 1,.958. n  ̂ / j  /

Domingos Jo An tu  ne s 
S e c re tá r io


